
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

RESOLUÇÃO N° 008/2005 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2005. 

ALTERA A RESOLUÇÃO N° 003-2001 - 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
KENNEDY, faz saber que o Plenário aprovou e o Exmo. Senhor Presidente 
promulga a seguinte Resolução. 

Art. 1°. Revoga o art. 107 da Resolução n° 003-2001 - Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Presidente Kennedy. 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições em contrário. 

Presidente Kennedy, 14 de fevereiro de 2005. 

Vianei Soares Viana 

Presidente da Câmara 
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